
A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 6/19, apresentada pelo atual 
governo, é de uma CRUELDADE sem precedentes! 

A CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL (CNBB) a repudia de 
forma contundente porque as mudanças nela propostas:

- sacrificam os mais pobres, 

- penalizam as mulheres e os trabalhadores rurais, 

- punem as pessoas com deficiência e 

- geram desânimo quanto à Seguridade Social, sobretudo nos desempregados e 
nas gerações mais jovens.

Além disto, joga as futuras gerações (nossos filhos e netos) no colo do 
Senhor Mercado, ao abrir a porta para a CAPITALIZAÇÃO, onde será CADA UM 
POR SI E OS BANCOS POR TODOS!

Vejam o que aconteceu no Chile. O mesmo sistema foi implantado em 1981 
e hoje os aposentados chilenos mendigam nos semáforos, dormem embaixo 
de pontes e viadutos e se suicidam pela vergonha de não conseguir manter a 
si nem aos seus em razão do valor miserável da aposentadoria do regime de 
CAPITALIZAÇÃO.

E o pior da Proposta de Reforma é a DESCONSTITUCIONALIZAÇÃO!

Ao retirar do texto da Constituição Cidadã todas as regras de 
concessão de benefícios previdenciários a trabalhadores do serviço 
público e da iniciativa privada, remetendo para posterior legislação 
complementar, gera insegurança jurídica sem precedentes na 
recente história nacional.

PEC 6/19 O FIM DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

INOVAÇÃO E LUTA!
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Há também regras de transição extremamente draconianas na proposta, 
promovendo rupturas para quem já está no mercado de trabalho, seja nas 
empresas ou no serviço público, além das maldades abaixo: 

- um miserável Benefício de Prestação Continuada (BPC) de R$ 400; 

- a exigência de 20 anos de contribuição e 60 anos de idade para os 
trabalhadores rurais (ambos os sexos);

- a idade mínima de 60 anos para professores e professoras; 

- o fim da multa rescisória de 40% do FGTS por ocasião da 
aposentadoria do trabalhador;

- a falta de uma regra de transição para os servidores admitidos depois 
de janeiro/2004;

- o cálculo da aposentadoria considerando 100% dos salários desde 07/94;

- a impossibilidade de acúmulo das pensões acima de 4 salários mínimos; e

- a cobrança de até 22% para a Previdência, bem como a possibilidades 
de cobranças extraordinárias, confiscatórias.

 CARO PARLAMENTAR!

A NOVA PROPOSTA DE REFORMA É CRUEL E INJUSTA!

REDUZ OS VALORES DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES E A 

RENDA DAS FAMÍLIAS NA VELHICE, QUANDO OS CIDADÃOS MAIS PRECISAM.

COM A PEC 6/19, O BRASILEIRO VAI TRABALHAR MAIS TEMPO,  
PAGAR MAIS PARA A PREVIDÊNCIA E RECEBER MUITO MENOS!

VOTE CONTRA A PEC 6/2019.

DIGA NÃO À RETIRADA DE DIREITOS DA POPULAÇÃO POBRE  
E NECESSITADA DESTE BRASIL TÃO DESIGUAL!

A REFORMA DA PREVIDÊNCIA É RUIM  
PARA O TRABALHADOR E PIOR PARA O BRASIL!


